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MIN f S' I '~RI  O DAS 1Rii~RAES'~IiUTUlt"iS 
E TRANSPORTES 

Gabinete do Ministro 

Portaria no 2912002 

cle 2 dc Wctc~irbro 

O a r t i g ~  14"do Decerto-Lei 11." 2312000, dc 5 dc ,lunl.io, 

que fixa o cstatuto legal da actividade de transitário ma- 

rítimo determina que a sua regularnci~taqfio 6 feita por 

liorlaria do Membro do Governo da  6rca da Marinha e 

Portos. 

Em cumprimenlo dcssn estipiilnção, surge a presente 

portaria, a qual define o perfil do dircctor técnico, prevê 

a possibilidade da  vigência de condições gerais apliciiveis 

ao exercicio da actividade, fixa o limite mínimo do segu- 
ro de. responsabilidade civil, estabelece as taxas a cobrar 

pela Adrninislração pela cmisç$io da respectiva licença e 

os modelos desta e do auto de insci-ição no livro de mgisto. 

Assim, ao abrigo do artigo 14"rla Decreto-Lei n." 23/2000, 

de 5 de Junho, manda o Governo, pelo Ministro das 

Infraestruturas e Tsansportes, o seguinte: 

Artigo I 

1. A empresa transitária é obrigada a inserir cin toda a 

docrimentaçào relativa ao exercício da sua actividade 

~neilçiio expressa de se ericoriLra1. licenciada para o efeito, 

com indicaqso formal do niinit!ro dn lict:ii~a e da data da 
ccineessão. 



2. A falta de satisf';ição du disposto ~ i o  13úmero anterior 2. A aphlice dc seguro a que se refere o nunlero aiitei-ior 
<gluivale 2. falta ílc? licenqa perante terceiros. 

(Director técnico) 

1. O cargo de direcLor técnico da cm~srt~sa ti-aiisitária 
podc scr cxcrcido, sob r cg im~ de coi~tsnto dc trabalho 
c111 regime de tempo completo uii por iricrCi~cin d~ fiiii- 

çõcs de gergncia ou adrninisti-nc;no por quem seuna cxpc- 
riência co~nprovadn 1x0 ramo. 

2. A experiência profissional rc?querida para o exerccí- 
cio do cargo de dircctor técnico devc scr ron~provadn por 
declaração, subscrita pelo órgao tic gestão da empresa ou 
empresas cm que o interessado tenha exercido a sua ac- 
tividade profissional. 

Artigo 3a 

(Regiine de prestaçiio $c serviço) 

O transitário c a parte a que respeita a rclaçao jurídica 
da prestação de sei-viqo podcril, por instrumento negocia1 
especifico, ou por adesão tácita 5s condições gerais que 

forem ou se acliarern definidas, acordar os t emos  glo- 
bais do regime a que fica sujeita a intervenção c a res- 
porisabilidade daquele, desde que esse regiine não colida 
com as  disposições legais em vigor. 

deve ter um valor global anual de rcsponsaliilidadc civil 

i ~ ã o  iiifri~ior n 10.000.000$00 (dez ~nilhões de rscutios). 

3. O disposto iio iiúrncro anterior pode ser substituído 

por iiiii i-egiiiie tie seguro por sinistro, cujo valor rlc res- 

poiisnbilidadc civil rião sqja inferios a 1.500.000$00 (um 

mill~ão e quinbciltoç mil cscudos). 

4. O disposto nos números anteriores niio impede que 

o transitario, ou as parte quc com este estabeleçarii rela- 

ções de prestacão de serviyos, subscrevam termos 

contratuais de scsponsabilidade, traiisfe15vel. ou não para 

Lima eiitidadc seguradora, relativainente a outros riscos 

iiierentcs os operaqões que coiistituem objecto d a  activi- 

dade transitária. 

Artigo 13' 

(Taxas) 

3 .  Pela emissão da liceilça 6 devida a taxa de 10.000$00 

(dez mil cscudos). 

2. Por cada acto de averbaiilento das alterações 21 li- 

cenqa c devida a taxa de 2.500$00 (dois mil e quinhentos 

escudos). 

3. Pela emissão de cada certidgo de inscriqão ou 

avcrbamenl;~ é devida a taxa de 4.000$00 (quatro mil cs- 

cudos). 

(Adopçiío de Doeumeiitnçiio Internacional) 
Artigo 7' 

O transithrio devc adoptar a documentação recomen- 
dada internacionalmente corno adequada à legítima de- 
fesa e segurança dos interessados, do cliente elou do des- 

Sáo aprovados os rnodclos da licciiça e do auto de ins- 
tinntario, sempre que aquela não contrarie disposições 

crição no livro de registo constantes tios anexos I e If à 
legais imperativas internas. 

presente poikaria, e que dela fazem parte integrante. 

Artigo 5" 
Artigo 8" 

(Regime de n+esgoasabilidade) 
(Vigência) 

1. A cobertura dos riscos de responsabilidade civiI resul- 
tantes da actividade do trallsit~rio é, obriga~oriamente, A presente portana entra em vigor rio tiia imediato ao 

garantida por apólice dc scçuro relativa a danos materi- da s'm~ublicação- 

ais c pessoais causados a clientes elou terceiros, por ac- 
tos ou omisçõcs dos seus ou das pessoas Ministério das 11-ifraestruturns e :Transportes, 22 de 

ao seu semiço e pelos quais o transi+,ário seja civilmente I ~ ~ O S ~ O  de2002. - O Ministro, Jo'orge Lilrzu Delgado L ~ p c s  

responç&vel. 
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MINISTÉRIO DAS INFWSTRUTURAS E TRANSPORTES 
DINCÇÃO-GERAC DE MARINHA E PORTOS 

ANEXO I 

Por despacho do Senhor Director-Geral de Marinhe e Portos de - de de , e de 

harmonia com o disposto no art. 7' do Decreto-Lei n." 23/2000, de 5 de Junho, foi concedida licença para o 

exercício da actividade de trarisitária a .......................................................................................................... 

com sede em ................... ,. ................ ................................................................................ com o nthero de 

identificação fiscal. .......................... inscrito na Conservatória do Registo ComerciaI de ............. sob O 

níimero ............ e com o capital social de .......................................................................... tendo como Director 

Técnico, nos termos da alínea b) do art. 8.' do niesrno diplonia. 

Direcção-Geral de Marinha e Portos, en-i de de 200-. 

O DHLECTOR-GERAL DE MARINHA E PORTOS 

OBSERVACOES: Quaisquer alterações subsequentes ao licenciameiito, quer relativas as sociedades, quer 
aos administradores, directores ou gerentes, quer ao director técnico, deverão ser comunicadas no prazo de 60 
dias, nos temos do art. 10.' do Decreto-Lei n." 2312000, de 5 de Junho. 
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MINISTÉRIO DAS INFMSTRUTURAS E TRANSPORTES 
DIWCCÁO-GERAL DE MARINHA E PORTOS 

ANEXO I1 

AUTO DE INSCRTÇÃO DE T R A N S I T ~ O  MARÍTIMO 

Aos dias do mês de do ano na cidade do Mindelo e na Direcção-Geral de 

Mariniza e Portos, apresentou-se na qualidade de 

requerendo a sua inscriçgo com transitário marítimo no(s) porto(s) de 

e juntando para o efeito os documentos legalmente exigidos que ficam 

arq~iivados nesta repartição. 

Por estarem preenchidos os requisitos de licenciamento previstos no artigo 8." do Decreto-Lei n." 23/2000, de 

5 de Junho, fica inscrito (a} nesta Direcqão Geral de Marinha e 

Portos com o i~umero oficial a denorninaç80 e sede social 

E para coiistar se lavrou o presente auto que vai assinado pelo Director-Geral de Marinha e Postos e por mim, 

Assistente Administrativo qiie o elaborou. 

O DIRECTOR-GERAL 

O ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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MINISTÉIIIO DO TTJII IS~~O,  INDUSL'KIA iA capilal C X & F I . I ~ ,  que i ~ ; í  coiit~-ihuir r0112 CCI-cd 

E COMÉRCIO 13 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS de irczciltos c t r in ta  postos clr: trabalho prr- 
i~iiiiicntcs, dii.c:ctos r, indirectos; 

E P1,ANEAMEN'I'O :: hfciidcndo q w  o c~liiprcunt1inieni.o iiií coniriburi- 

Giibinctcs dos M iriii;trus 

!irlido o Tiri.ismir tim scctoi. (?hf ~ . i i t ( ; g i ~ ~  1-Jni.u (I dcsttl?- 
volvinicri t<r ctc Cnl,ri Vc~.dc, ur7gc iri~lhorai- as cniidiçrich 
infrn-esl1uturais t~;isic'as, I~at,cicGr.;is c contzsas pni*:i ~ L I P  

(I paih possn aiiinent:ir sigiiific:r:rv,itncntc RS F U ~ L R  c:lpni:i - 
(ladc e qualiciade *.<:.cc11tivris dc \iisilnlltes. 

Nest iL coiitexto, nç iniciativas iii.iv:itlas, soL~-c as quaic; 
se estrii.i:i ri dcscriv»l~~iniento t i i r ís l  iro, sãri acolliidas rorii 
particul:~~. ni,cilyão, pelo quc st3i.-1l;cs-50 conrcdidos os 
:tpoius 1e::nimeiltc cst atuíclos. 

Assim: 
1. Tcnclo n sociedade Djasírl 'J'ui.imrcst, Ldn, rcqucl- 

rido o ec;!,:ituto de rrtilidade Turística pela 2" 
vez a favor do Ilot~T Lljadçal I-Ioliday Clul~,  
einpreendimento t.uríslico sito eni Santa Ma- 
ria - Ilha so Sal; 

2. 'l'ratando-sc! dc um p~.ojcci,o de rcrnodeleçilo oi.<;ncto 
e111 SO?.Gij0.Cuü$OO (ciuzeiitos e sesseilta e quatro 
iiiiIhõcs de escudos) que rrielhornr5 a qualidade 
do empreendimento; 

3. No gressuposto de que a gest5o do HnLei será feita 
tle modo a contribuir posilivamci~ic para o saldo 
de divisas ein Cabo Verde. 

l~eclaramos: 

fi atribuído ao I-lotel Djadsal X-lolidaj~ Club o wstntiito 
de Utilidade Turística pela 2" vez, lias tcnnos do n." 2 do 
Astiga 4", da h.) do Artigo 3" c do 11.' 1 do Artigo 6' da Lei 
11." 42/rV/92 de 6 dc Abril. 

Gabinetes dos Ministxos das lnlraesti-utuins e 'Frans- 
portes e das Finaiiças c Plai~eamcnto, aos 6 de Rlarço de 
2002. - Os Ministros, Jorge Linza Delgado Lopes - 
Carlos Duarte Burgo. 

D e s ~ a r ! ~ ~  - 
'hrisrnc considel-ado sector estratégico para o de- 

senvolvimento de Cabo Verde. Pol* conseguinte, urge 
melhorar a s  condições jnfra-estmlurais básicas, hotelei- 
ras e conexas Fiara que o país possa aumentar significati- 
vamente as suas capacidade e qualidade receptivas de 
visitantes. 

Neste contexto, as iniciativas privadas, sobre a s  quais 
se estriba o de jei~volviment~ turistico, são acolhidas coin 
parLicular atenção, pelo que ser-lhes-ão colicedidos os 
apoios legalmonte estatuídos. 

hysiin: 

I. TenUv a sociedade cabo-verdiana Euroturistjrz 
Lda, requerido o estatuto de Utilibzse Twísti- 
ca a favor do cmpreendicsijio iurístico na ZDTI 
de Chave: - &a da Boavista, denominado 
azoavista Rcsort Hotel»; 

2. Tratando-se de um projecto orçado eni mais 
de dois inilhões e seiscentos mil contos 
'cabo-verdianos, finariciado por capital prúpric 

Ç O i n  scicct~i~tos e :;csseiit;l c quatro criiilns pari1 
o nun-icntri tia cnliaridsric. nlojnfiv:i iiacionnl c 
c.onstilxririi uinn iilij~oriantc cstrut11i.x dv apoio 
L L O  ~ G ~ ( ~ I ~ \ J ~ J ~ > ~ ~ I I ~ C ~ ~ I L O  (10 ~ U I Y F ~ ~ ~ I C )  i l z l  t+~í'crid;~ 
ilha; 

I? nl~ i i~ i l ídu ,  :I iítiilo yrbvio, o cst;-ltuto de Utilidade 
rV~irí~tic.i ;LO -Boavista H(?sor1 llotcl>). ilon l,c~i.zilos rlo 11." 2 
do A?-t.igo 4", ria I,ci 11." 12/IV/Cf2 dr G de Ab;-il. 

Gnlijlicles tios Miiijst.rus das IiiSra~sti.utui,ris e 'i'rails- 
porles c tias Finaiiçiis c Plznncaniciito, aos 8 de Abril tlc 
2002. -- Os Ministros, Jorge Lima Delgado Lopcs - 
Cal-los Ui~nrle  Bur.6". 

T1i.g~ melliorar as condiqfies inira-estruturais búsicas, 
hotcleirns e concxlis para que o país possn rtuinentar sig- 
iiifiçntiv~mente a sua capacidade receptiva de visitante, 
daclo que o Turisino const.itiii um seçt.or estrantegico para 
o desenvoli~imenLo ùc. Cabo Verdc. 

Nesta contexto, as inicialivas privadas 110 BEC~C:', L;=- 

bre as qiiais se estriba o desciivoIvimeiito turístico, são 
acolhidas com particular atciição, pelo que ser-liles-ao 
conredidos os apoios legalmente cstatuídos. 

I, Tendo a sociedade nacional Rarnaco I-loldirig Lda, 
requerido o estat,uto de Utilidade 'T~rística a 
Favor do ernpreciidimei~to turístico :i scr im- 
plantado cm S. J'edro, !lha do S. Viccnte, de- *,..-- - < . . t ir~lirldd~ .Hotel Doin Pedrow; 

2. Tmtaiido-se de um projecto oi-çado em 200.000.000 
(duzentos milhões) de cçcudos) cabo-verdiai~os 
que ira contribuir coin mais 20 qualtos e 40 
camas para o aumento da capacidade dc nIoja- 
rnento desta Ilha; 

3. Ate11dend6 & siia localização, ~01lcep$i0 aipuikctíi- 
iiica c adequaq.0 à política nacional de tui-isrno; 

4. No pressuposto dc que contribuirá positivamente. 
para o saldo da Balaiiça de Pagaz:;;,~ c de 
que gerará pelo menos 15 de trabalho 
permmciltqu. 

É atribuído, a título prbvio, o estatuto de Utilidade 
Turiskicn ao empreendimento turístico [~EIotel Dom 
Ped~o,,, nos t.emcis do n."2 dohtigo 4', da Lei n." 4%1N/92 
de 6 de Abril. 

Gabinetes dos Ministros das Infr~estruturas e 'l'rairs- 
portes e das Finanças e Planeamelito, aos f 5 de Maio de 
2002, .- Os IvIinistros, Jorge Lima Delgníio t o p e s  - 
Carlos Duarte Burgo. 

L r - .  -- 
IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


